
 

   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 

1.1. Realização de Leilão Público online por Plataforma Eletrônica para alienação de bens móveis inservíveis 
(antieconômicos, irrecuperáveis, veículos, sucatas e outros), pertencentes ao Patrimônio Público Municipal de 
São Geraldo/MG. 

2. JUSTIFICATIVA: 

 
2.1 A Administração Pública adquire bens que são utilizados no desenvolvimento de suas atividades, bem como 
na prestação de serviços públicos à população. Contudo, com o decurso do tempo, referidos bens deixam de ser 
úteis ao órgão possuidor, tornando-se inservíveis, denominação genérica atribuída aos bens caracterizados como 
ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. 

 
Por não mais servirem a finalidade para qual foram adquiridos, não há motivo para que tais bens 

permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que tem por 
objetivo principal angariar recursos para a aquisição de novos bens permanentes, bem como se justifica pela 
redução de custos administrativos para manutenção deles no acervo patrimonial. 

A modalidade de licitação revista na Lei Federal nº 14.133/21, para a alienação de bens móveis 
inservíveis ou legalmente apreendidos é o leilão. Modalidade essa, também expressa no inciso IV do art. 28 de 
citada Lei. 

 
O leilão será realizado pela leiloeira pública oficial, profissão disciplinada pelos Decretos nº 21.981/1932 

e nº 22.427/1933, que preveem todos os direitos e deveres intrínsecos e extrínsecos ao exercício da profissão, 
estabelecem os critérios para registro e definem as Juntas Comerciais Estaduais como órgãos competentes para 
fiscalização. 

 
A possibilidade de participação no Leilão via Web amplia significativamente o número de potenciais 

Arrematantes - Compradores tornam a disputa mais acirrada, aumenta a eficácia nos lances como também 
diminui a possibilidade de combinação de preços. Este recurso permite que o Arrematante-Comprador ofereça 
seus lances quando o leilão estiver sendo realizado, utilizando um computador, tablet ou smartphone. 

3. DOS BENS 

 

3.1 Os bens estão relacionados, descritos e avaliados no ANEXO I e serão vendidos no estado de conservação 
e condição em que se encontram, sem qualquer garantia de funcionamento, pressupondo-se tenham sido 
previamente examinados pelo(a) Arrematante, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação 
posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas. 

3.2 Não cabe a Leiloeira Oficial ou ao Município de São Geraldo/MG qualquer responsabilidade posterior, 
como, concessão de abatimento no preço em decorrência das qualidades intrínsecas ou extrínsecas dos bens 
ou mesmo por conta de vícios redibitórios, consertos, reparos, reposição de peças com defeito(s) ou ausentes 
e providências quanto à sua retirada e transporte após arrematação, pressupondo-se terem sido previamente 
examinados, bem como conhecidos e aceitos os termos do certame pelos licitantes. 

4. DOS VALORES 

 
4.1 Os bens serão vendidos em lotes, observados os valores mínimos atribuídos conforme avaliações realizadas 
pela Comissão de Avaliação estabelecida pela Portaria nº 3.750 e leiloeira oficial contratada Sra. Patrícia Graciele 
de Andrade Sousa, JUCEMG 945 (05º Termo de Prorrogação 29/2025 ao Contrato Administrativo nº 
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103/2020 oriundo do Processo Licitatório nº 088/2020) constantes da coluna “AVALIAÇÃO” da tabela 
expressa no ANEXO I. 

5. DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 
 

5.1 O certame será realizado nos termos do inciso XL do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021 que estabelece 
que o leilão é a modalidade de licitação para alienação de bens móveis inservíveis 

6. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO: 

 
6.1 O Leilão Público será realizado na forma online pela Plataforma Eletrônica disponível na página da rede 
mundial de computadores sob o URL www.patricialeiloeira.com.br, na data e horário previsto no edital. 
 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

7.2 Os interessados em participar do Leilão de maneira online deverão encaminhar seus lances por meio do 
portal www.patricialeiloeira.com.br. 

7.3 Para a participação do leilão, por meio do portal www.patricialeiloeira.com.br, os interessados deverão se 
cadastrar no portal a partir de e-mail próprio, criar sua senha de acesso e encaminhar os devidos documentos 
para ativação do cadastro conforme normas do site. 

 

7.3.1 Se pessoa física: 
7.3.1.2. Documentos de identificação - CPF e Carteira de Identidade – RG ou a CNH. 

7.3.1.3 Comprovante de emancipação, quando for o caso. 
7.3,.1.4 Comprovante de endereço atualizado. 

 

7.3.2 Se pessoa jurídica: 

7.3.2.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

7.3.2.2 Documentos de Identidade e credenciamento do representante: CPF, RG e Autorização (Procuração 
Autenticada). 

7.3.2.3 Última alteração contratual 

7.3.2.4 Inscrição estadual e municipal, se for o caso. 
7.3.2.5 Comprovante de endereço atualizado. 

7.4 Todos os procedimentos para o referido cadastro estarão no site, podendo os interessados contar também 
com suporte da equipe da Leiloeira em dias úteis e em horário comercial pelo telefone (31) 3243-1107 ou (31) 9 
9235-2905. 

 

7.5 Serão aceitos lances online (via internet) apenas daqueles que estiverem devidamente cadastrados no site 
www.patricialeiloeira.com.br. 

7.6 Os lances oferecidos via internet não garantem direitos ao participante em caso de recusa da Leiloeira, por 
qualquer ocorrência, tais como, quedas ou falhas no sistema, da conexão de internet, linha telefônica ou 
quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o site da Leiloeira são apenas facilitadores de oferta. 

 

7.7 Ao optar por esta forma de participação no leilão, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou 
impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 

 

7.8 Na sucessão de lances no leilão online, a diferença entre os valores ofertados (incremento) não poderá ser 

http://www.patricialeiloeira.com.br/
http://www.patricialeiloeira.com.br/
http://www.wsleiloes.com.br/
http://www.patricialeiloeira.com.br/
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inferior à quantia fixa no portal. 
 

7.9 O arrematante que descumprir com as obrigações e pagamento poderá ter o seu cadastro bloqueado e 
impossibilitado de participar de leilões online e presenciais. 

8. DOS LANCES E DA ARREMATAÇÃO 

 

8.1 A participação no leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos licitantes, das exigências e 
condições estabelecidas neste edital. 

8.2 Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo no período marcado para a realização do leilão, 
devendo acessar o site com seu login e senha, observando o valor mínimo para o objeto nesse Edital, 
considerando-se vencedor o participante que oferecer o maior lance por este desde que homologado pelo 
Comitente. 

 

8.3 A partir da publicação do leilão e após estar devidamente habilitado a participar no sistema, os interessados 
poderão enviar pré-lances à sessão pública, no lote de seu interesse, deixando registrado no sistema quais serão 
convertidos em lances na data de fechamento da sessão. 

8.4 Os lotes serão leiloados na data de abertura da sessão, sendo finalizados um a um de forma randômica 
conforme disposições da plataforma. 

8.5 Os valores ofertados são irretratáveis, não será admitido em hipótese alguma, o cancelamento da oferta 
realizada, devendo, portanto, o interessado certificar-se previamente da situação física e documental do veículo, 
bem como do estado de conservação, das condições de venda e formas de pagamento do Leilão. Não serão 
aceitas desistências ou reclamações posteriores a compra, não podendo o Arrematante pleitear a redução do 
valor de venda, recusar o bem adquirido ou alegar qualquer desconhecimento das condições e/ou característica 
do mesmo. 

8.6 A leiloeira registrará todos os lances. Então, fica facultado ao Comitente e Leiloeira, quando o licitante 
vencedor não cumprir com os prazos e valores e/ou caso o melhor lance não seja devidamente homologado, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo edital. 

 

8.7 A Leiloeira se reserva no direito de, constatada alguma irregularidade, voltar o referido lance dando 
igualdade de condições a todos os licitantes. 

8.8 Caso o bem não receba oferta de lances na abertura da sessão, a PREFEITURA DE SÃO GERALDO 
encontra-se no direito de aceitar eventuais propostas dos licitantes. 

 

8.8.1 Em caso de inexistência ou recusa das propostas, o item em questão poderá ficar disponível para 
recebimento de ofertas no site da Leiloeira, se for do interesse do Comitente. 

 

8.8.2 Esse tempo a mais de disponibilidade será definido pelo Comitente, escolhendo um horário desde o 
fechamento do certame até às 19:00 horas do mesmo dia para a segunda e última abertura dos itens 
remanescentes. 

 

8.9 O arrematante que descumprir com as obrigações e pagamento poderá ter o seu cadastro bloqueado e 
impossibilitado de participar de leilões online e presenciais. 

 

8.10 O lote será arrematado pelo licitante que ofertar o MAIOR LANCE. 
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8.11 É proibido ao arrematante, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer forma, o bem arrematado 
antes da retirada do mesmo no prazo estabelecido no item 13. 

 

8.12 Fica ratificado desde já que qualquer forma de manipulação, acordo, combinação ou fraude por parte 
dos licitantes ou qualquer outra pessoa que prejudique o leilão, principalmente à combinação de lances e/ou 
propostas será imediatamente comunicada a Autoridade Policial e ao Ministério Público para que tomem as 
devidas medidas pertinentes, como previsto na Lei Federal nº 14.770/2023. 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1 O valor do lance deverá ser pago integralmente, por meio de depósito bancário em conta a ser informada 
pela Leiloeira em favor do Comitente, a comissão da leiloeira não compondo, portanto, o lance oferecido. 

 

9.2 O valor correspondente à comissão da Leiloeira, no importe de 5% sobre o valor da arrematação, deverá 
ser pago por de depósito bancário em conta em favor da Leiloeira. 

 

9.3 O arrematante terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou seja, 2 (dois) dias para pagamento dos valores 
de arrematação e comissão da Leiloeira desde o recebimento do e-mail informativo acerca dos dados bancários 
do comitente e da Leiloeira. 

 

9.4 Em caso de pagamento com cheque, havendo sustação ou devolução do cheque por parte do arrematante, 
seja por insuficiência de fundo ou outros, o mesmo será encaminhado, para as providencias jurídicas, uma vez 
que cabe à Leiloeira a cobrança de 15% do valor arrematado a título de multa, mais 5% (cinco por cento) de 
comissão, conforme artigo 39, capítulo II, decreto nº 21.981. 

 

9.5 O arrematante ficará responsável pelo pagamento total dos lotes arrematados e só se procederá a entrega 
de qualquer bem após o pagamento de todos. 

 

9.6 Caso seja transcorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou seja, 2 (dois) dias, e os depósitos não forem 
efetivados pelo arrematante, este será considerado desistente e a venda será cancelada. Nesse caso, haverá a 
cobrança dos valores abaixo descritos a título de multa: 

9.6.1 Valor de 15% (quinze por cento) do valor do lance vencedor: será recolhido ao município de SÃO 
GERALDO a título de multa; 

9.6.2 Valor de 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor: será utilizado para pagamento da comissão 
da Leiloeira. 

 

9.6.3 Em caso de possíveis depósitos incompletos e não ser consumado o pagamento total, seja para o 
COMITENTE, seja para a LEILOEIRA, ambos reservam-se o direito de reter a devolução deste saldo a fim 
de comporem as multas supra mencionadas. No entanto, caso o valor transferido pelo arrematante 
inadimplente supere o valor das multas, a diferença será devidamente ressarcida. 

10. DA ATA: 
 

10.1 Após os trâmites do Leilão, será lavrada Ata, na qual figurará os bens vendidos, bem como a 
correspondente identificação dos arrematantes e em especial os fatos relevantes, tendo o arrematante a ciência 
da eventual divulgação de todos seus dados outrora fornecidos no cadastro no portal da leiloeira. 

11. DA RETIRADA DOS BENS: 



 

   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

 

11.1 O objeto arrematado será retirado pelo arrematante somente após compensação bancária dos respectivos 
depósitos e/ou transferências pagos ao Comitente e a Leiloeira. 

 

11.2 A retirada dos bens arrematados será possível somente mediante agendamento prévio com o Comitente, 
quando ocorrerá a entrega dos documentos necessários para transferência de propriedade. 

 

11.3 Caso o arrematante tenha comprado mais de um bem, só procederá a entrega de qualquer bem após o 
pagamento de todos. 

11.4 A retirada do bem leiloado deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data da realização do leilão, sob pena de caracterização de abandono pelo arrematante e consequente perda do 
valor desembolsado. 

*Sendo o bem um veículo ele será retirado após o CRV ou CARTA DE ARREMATAÇÃO estar 
devidamente assinado e cópias autenticadas para notificação de venda. 

 
*Não será permitido no local onde os bens estão estocados realizar nenhum tipo de desmonte, 
adaptação ou manutenção nos bens arrematados. 

 

11.5 A entrega de bens a terceiros deverá ser previamente verificada e autorizada pelo Comitente. Sendo 
autorizada, deverá ser realizada mediante procuração pública para veículos e/ou uma procuração particular para 
os demais bens. Além disso, será exigida a cópia dos documentos do arrematante e do terceiro responsável pela 
retirada e assinatura dos documentos. 

 

11.6 Fica o arrematante ciente de que a utilização de procuração e apresentação da mesma no ato da 
regularização e/ou transferência, será de sua inteira responsabilidade. 

 

11.7 É de responsabilidade da Leiloeira somente a expedição da Nota de Venda em Leilão (Nota de 
Arrematação) que será entregue ao arrematante, possui fé pública e é documento hábil para a devida 
comprovação de propriedade pelo arrematante. Caso o arrematante necessitar de Nota Fiscal para transporte 
ou outros, deverá, por seus próprios meios, providenciar. 

 

11.8 A entrega do veículo (s) será (ao) efetuada (s) juntamente com o Certificado de Registro de Veículo (CRV) 
ou CARTA DE ARREMATAÇÃO, devidamente preenchidos e com reconhecimento das assinaturas do 
arrematante e do representante da Prefeitura Municipal de SÃO GERALDO mediante agendamento prévio e 
confirmação quanto ao pagamento do lance e comissão. 

11.10 Os veículos que não possuem recibo serão entregues por parte da Leiloeira e Prefeitura Municipal 
de SÃO GERALDO apenas a Carta de arrematação. O arrematante que precisar da 2ª via do recibo será 
por conta dos mesmo os custos e procedimentos para a emissão da 2ª via. 

11.11 A transferência de propriedade dos veículos será efetuada, única e exclusivamente para a pessoa do 
arrematante, sendo vedada a indicação de qualquer outro nome para o preenchimento do Certificado de Registro 
de Veículo (CRV) ou Carta de Arrematação. 

11.12 O arrematante de veículo deverá transferi-lo junto ao órgão competente para sua propriedade no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar de sua retirada. 

11.13 O arrematante deverá retirar o produto no mesmo local onde será realizada a vistoria. O Comitente, 
por sua vez, deverá entregar o bem ao arrematante nas mesmas condições em que este se encontrava no 
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momento da visitação. 

11.14 O arrematante que optar pela arrematação do veículo em leilão deve estar ciente da regularização do bem 
arrematado, assumindo as despesas oriundas da transferência da propriedade do veículo junto ao DETRAN, 
tais como recolhimento de IPVA em atraso (inclusive o do ano corrente), multas apontadas ou não nas 
informações colhidas junto ao DETRAN, seguro obrigatório, segundo via de documentos, impostos, e taxas de 
qualquer natureza, que incidam ou venham a incidir, pré-existentes ou decorrentes de regularização da 
documentação do veículo. 

12 DA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE: 

 

12.1 A transferência de propriedade, bem como a retirada dos documentos junto ao Comitente e todas as 
despesas com remoção do bem, correrão por conta do arrematante. 

 

12.2 Todas as despesas para regularização de documentos de transferência, incluindo: taxas, multas ou 
qualquer outro valor vinculado ao veículo, será de responsabilidade de quitação do licitante vencedor. 

13 CONDIÇÕES GERAIS: 

 

13.1 Em hipótese alguma haverá devolução de valores já pagos em decorrência da arrematação. 
 

São Geraldo/MG, 05 de janeiro de 2025. 
 
 

__________________________________________ 
Emanuelle Medina Franklin Anacleto 

Presidente da Comissão de Avaliação e Realização do Leilão de Bens e Veículos Inservíveis do Município.  


